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TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 
 
 

Aos XY dias do mês de ABC do ano de dois mil e vinte e ABCD, o fiscal técnico designado pela 

Superintendência de Meio Ambiente e Infraestrutura, conforme a Portaria nº 35/2023 - SUMAI 

realizou o Recebimento Provisório da Obra de execução da 3ª etapa do IHAC - Instituto de 

Humanidades, Artes e Ciências (Bloco B- Pavilhão Administrativo, de Laboratórios e Pesquisa) da 

Universidade Federal da Bahia, objeto de contratação pela UFBA sob a Concorrência Eletrônica nº. 

2024.01218-01, cidade de Salvador/BA, conforme Ordem de Serviço nº 01-2024 e processo Nº 

23066.060971/2024-25. Serviço executado pela empresa abcd LTDA, CNPJ nº XY.XYZ. XYZ / WXYZ - 

YZ. 

 

Ao realizar a vistoria, o fiscal técnico concluiu que será necessário executar os serviços relacionados 

como pendência no relatório técnico de fiscalização anexo a esse termo. 

ou 

Ao proceder com a vistoria, o fiscal técnico concluiu que a obra foi finalizada pela empresa não 

existindo pendências a serem sanadas. Respondendo, no entanto, pela qualidade e durabilidade dos 

serviços executados, conforme limitações impostas pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

Para constar, lavrou-se o presente Termo devidamente assinado pelo fiscal técnico a fim de que 

possa produzir os efeitos legais. 

 
 
 

Salvador, 09 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
Servidor Fiscal 
Engenheiro Civil 
SIAPE: XYZXYZ 
CREA: XYZXYZ 
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 
 

Aos XY dias do mês de ABC do ano de dois mil e vinte e ABCD, a comissão designada pela 

Superintendência de Meio Ambiente e Infraestrutura, conforme a Portaria nº XY/2024 - SUMAI 

realizou o Recebimento Definitivo da Obra de execução da 3ª etapa do IHAC - Instituto de 

Humanidades, Artes e Ciências (Bloco B- Pavilhão Administrativo, de Laboratórios e Pesquisa) da 

Universidade Federal da Bahia, objeto de contratação pela UFBA sob a Concorrência Eletrônica nº. 

2024.01218-01, cidade de Salvador/BA, conforme Ordem de Serviço nº 01-2024 e processo Nº 

23066.060971/2024-25. Serviço executado pela empresa abcd LTDA, CNPJ nº XY.XYZ. XYZ / WXYZ - 

YZ. 

 

Ao proceder à vistoria, a Comissão concluiu que a obra foi finalizada pela empresa, de acordo com as 

especificações previstas no Edital. 

 

O Recebimento Definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos trabalhos, 

nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro das limitações impostas pela Lei 

nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

Para constar, lavrou-se o presente Termo devidamente assinado pela Comissão de Recebimento, 

para que possa produzir os efeitos legais. 

 

Salvador, XY de abcd de 2024. 
 
 
 
 

Servidor A 
COR∕SUMAI – SIAPE XYZ 
Presidente da Comissão 

Servidor B 
Docente – SIAPE XYZ 

Membro 
 
 
 
 

Servidor C 
Docente – SIAPE XYZ 

Membro 

Servidor D 
Docente – SIAPE XYZ 

Membro 
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
 
 

A empresa ..............................................................(nome empresa), inscrita no CNPJ nº. 

...................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)....................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº. ........................... e 

do CPF nº. ........................., declara, em atendimento ao disposto no Termo de Referência da 

Concorrência Eletrônica n° ........................, que possui plena ciência das condições, dificuldades e 

peculiaridades relativas à execução dos trabalhos e serviços da citada licitação, e que não alegará 

posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à época da licitação para solicitar qualquer 

alteração do valor do contrato que vier a celebrar, caso a empresa seja a vencedora do certame. 

 
 
 

LOCAL, XY de abcd de 2024. 

 
 
 
 
 
______________________________________ 
Assinatura e carimbo (do representante legal) 
Atenção: emitir em papel que identifique a licitante ou com logomarca 


